
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO NO 28 - 2023 PMI

TERMO DE CONTRATO DE FORNEC1N1ENTO

QUE FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABI E A EN4PRESA LOJA DA FABRICA
COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado a PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito Público, com endereço à Rua Manoel
Alves de Souza, no 321 CEP No. 49.830-000, Centro, ltabi/SE, CNPJ No. 13.113.063/000i-04,
doravantê denominâda simplesmente CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Prefeito
Municipal Sro. AMYNTHAS BARRETO lÚNfOR, brasileiro, portador R.G. no.: 875.146 SSP/SE

e inscrito no C.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e domiciliado na Rua do Comércio, no
47, cenlro, na cidade de Itabi/SE, denominadô de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA, localizada no endereço Rua A, no 521
Terreo, Bairro Nova ltabuna, Cep: 45.611-110, Itabuna/BA, inscrita no CNPJ no

35.807.941/0001-16, representada neste ato pela sua sócio administrador Sra. Maria Cristina
Farias Fonseca, RG no 3.697.938-46 SSP/SE, e CPF no 735.280.565-68, residente e domiciliado
na Rua Felipe Argolo, no 679, Cep. 45.603-206, Bairro: Castalia, ltabuna/SE, doravante
denominada CONTRÂTADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, por meio de
PREGÃO ELETRôNICO no 0,6/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enuncaadas

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO PROCEDIMENTO
1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGAO ELETRONICO
no 06/2023 PMt.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1. A presente licitação tem como objeto à AQUISIçÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR DE
ACORDO COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 2O21O1325.6. CONFORME
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDTTAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREço E DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO (aTt. 55, inciso III,
da Lei no 8.666/93).

3.1. Pelo fornecimento descrito no editâ1, a PREFEITURA N4UNICIPAL DE ITABI pagará à

CONTRATADA a importância global de R$ 35.O9I,OO (Trinta e cinco mil noventá e um
reais), referente ao Item 01, 02, 03,04 e 05, conforme propostas da contratada em anexo e de
acordo com o fornecimento, até o término do contrato.

3.2. Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

3.3.O pagamento sêrá efetuado no prazo máximo de 30 (trintã) diâs, mediãnte apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

3.4.O pagamento será efetuado ao Iicitante vencedor, no valor correspondente á ordem de
fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Éducação e Cultura, com ãpresentação dos
sequintes documentos:

3.5. Ordem(ns) de Fornecrmento expedida pela Autoridade Competente;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

3.6.Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e 14unicapal, a CNDÍ e

ao FGTS;

3.7- Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
Municapal de Educação no endereço Praça Teófilo Batista de l4elo, no 65 - Bairro Centro - Cep:
49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesâ e
inclusão na lista classificatória de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológaca das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso IIl,
da Lei no 4.32O/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da Lei no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que ã contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estabelecido como critério de atualazação financeira o percentual de 1olo (um por
cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos teTmos
deste contrâto, ate a data do efetivo pagamento.
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4.1 - O prazo de vigência deste contrato sêrá até 31 de Dezembro de 2023, a parti da data de
sua âssinatura.

4.2 - Os equipamentos, objeto deste contrato, serão entregues mediante solicitação da
Secretaraa Muniipal de Educação e Cultura, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da sôlicitação.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecrdo.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até ô limite de 25olo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certificados de garantiâ
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relâtivos aos equipamentos, em português;

4.4 - Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência tecnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe.

4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistôncia técnica especializada dentro
do Estado de Sergipe.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1. O recebimento dar se á de acordo com o art
com as alterações posteriores.

73, inciso I, letra "a", "b", da Lei 4.666/93,

5.2. Caberá Autôridade Compêtente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificaçôes contidas no Anexo I deste Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V, dA LEi NO

8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato corrêrâo por conta de dotações orçámentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Órgão: 2 - Prefeitura Municipal de ltabi
Unidade: 7007 - Secretaria da Educação e Cultura
Atividade: '12.122.0005.1031 - Aaquisição de êquipamentos, mobiliários e veiculos para a Secretaria de
Educâçáo e Cultura
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de RecuÍsos: 159931 10

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt. 55, inciso
VII e XIII. da Lei no 8,666/931.

7.1 - Dos encargos da CONTRÂTANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestaçâo dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRÂTADÂ em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7 .I.7 - fiscalizaÂ execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7 .2 - Dos Encargos da CONTRATADAT
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7.2.2 - s{ responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1 - sâlários;

7 .2.L.2 - sequros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuiÉes;

7.2.f .4 - indenizações;

7 -2.1-5 - vale-refeição;
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7.2.1.6 - vale-tra nsporte; e

7 .2.1.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidâs pelo Govemo

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2,3 - s$ responsável pelos danos causados diretamente à CONTR.ATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.2.4 - ser responsável por quarsquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenhãm sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todôs os esclarecimentos que forem solicitâdos pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito â CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.7 - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das obrigações sociais, comêrciais e Fiscais:

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própriâ,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRÂTANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRAÍANTE;

7-3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a respo nsa bilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referênciã aos encargos estabelecidos nã
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contratô, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de soiidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCiSO VII. dA LEi NO

8,666/93),

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a
Administração [4unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o principio da proporcionalidadê, as seguintes sanções:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
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ESTADO DE SERGIPE
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8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8.1.2.2. De 1% (um) a 7oo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária dê 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8o/o;
e) Atraso acama de 20 daas: multa diária de 10o/o

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima,
autorizando a rescasão do contrato e aplicação das demais penalidades.

8.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que apresentar documentação fàlsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar ô retardâmento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modô inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitãr e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro l.4unicipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notifacação, podendo o Município atraves da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplacar a penaladade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

rt Állçrtt À NôNÀ - nÀ pFaÍcÃô Íârr sç in.iê.r vTTt .lâ I êi no R 666/.t?1

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde
que haja conveniência para esta Administração Pública;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
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9.1.4 - A PREFEITURA [4UNICIPAL DE ITABI se reversa o direito de a qualquer momento, por
interesse público, rescindir, atraves de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a
ela caiba quãlquer tapo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRÂTADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9,2 - Constituem motivo para rescisão do contrato

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI a
comprovar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimentoi

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) diâs consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

at Á srt Â nÉatMÃ - nôs rrrcFrrôs nô aôNÍPÀTÀNTF Nô aÀsíl nr prsrrsÃo r.'r
55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o dirêito da Contratante de adotâr, no que couberem, as medidas prevrstas no aftigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÂ - DA EXECUCÃO Do CONTRATo

11.1 - A execução deste contrato, bem comô os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, dê Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso Xll, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

ErÁuSuuapÉErMA SEGUNDA - DA VINE!,!ACÃo DO EDITAL E LEGIsLAcÃo APLICÁVEL

12.1- Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no 06/2023-PMI, fundamentada nos
termos da Lei Federâl no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta
da Contratada.
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13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 4.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e
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supressões que se flzerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, câlculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estâbelecido nesta condiÇão,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aft. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

rt Át tst tt a nÉcrr,ra ôt tÀprÀ - DÍ) ÀaôI\,pÂNHÂMFNTô F nÀ FT<aÀt tzo.cÁo t t* çz
Lei no a.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica designado o servidor LUIZ sÉRGIo GoMEs DE sÁ, cPF no 400.498.925-68, lotado na
Secretaria l.4unicipal de Educação e Cultura de ltabi/SE, para acompanhar e fiscalizar execuçãô
do presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularazação das falhas ou defeitos
observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera â Contratadâ de suas responsabilidades contratuais.

cLÁusuLA DÉCIMA oUINTA . Do RECEBIMENTO DOOBIETO (Art.73. Lei no 8.666/93).

15.1. - o objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73,11, a e b da Lei
no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA sExra - Do FoRo (Art.55, §20, Lei no 8.666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que se,]a.

76.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual têor e forma e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

tvo
IVIONTARGIL
FONSECA\7

AMYNTHAS BARRETO ]ÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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ITEM DESCRIçÂO OOS PRODUTOS UNIO QUÂNÍ ÀNTE MOOELO

I

CONJUNÍO PARA ALUNO ÍAMÂNHO 04.
REEERÊ C!À; C.tA-04 FNDE. CARACÍERiSTICAS]
AB5 DA CAOEIRA E DA I{ESA NA COR VERDE
MESA COM NlONTANTES VERÍICAIS, PÉS E

TRAVESSAS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO
CÂRBONO LÂI'4INADO A FRIO, COI"] COSTURA;
CADEIRA EI9 ESÍRUTURA E[,I TUBO DE AçO
CARBONO LAI.IINADO A FRIO, COM COSTURA; ÍODA
ESÍRUÍURA MEÍALICA EI.4 PINTURA EPOXI NA COR
CINZA, PAiÂ ÂLUNOS COM ÀLÍURÂ ENTRE
1,33tra E 1,59t't.

L]NO
FN DE

RS 259,00 R$ 12.4U2,00

2

CONJUNTO PARA ÂLUNO TÂI'IÂI{HO 05.
RÊFERÊNCIAI C.,Â-05 FNDE. CARACÍERlSTICASI
ABS DA CÂDFIRA Ê DA MFSA NÂ COR VFRÍ)F
MESA COI4 MONÍANTES VERTICÂIS, PÉ5 E

ÍRAVESSAS CONFECCIONADOS EM ÍUBO DE AÇO
CARBONO LÁI.lINADO A FRIO, COM COSÍURA]
CÀDEIRÀ EM ESTRUTURÂ EM TUBO DE AçO
CARBONO LAMINÀDO A FRIO, COM COSTURA; ÍODA
ESÍRUÍURA MEÍAL1CA EM PINTURA EPOXI NA COR
CINZA PARA ALUNOS COM AL'URA ENTRE
1,46M C 1,76i,|. (amDla DadiciDacão)

t]N D 55
PEROLA/C]A AO5

FN OE
RS 269,44 R5 14 795,00

cot{rut{to PÂiÂ ÂLUt{o TÂMANHo 06.
REFERÊNCIÂ: CJÂ-06 FNDE. CARACTERiSÍICA5:
AAS DA CADEIRA E DA N1E5A NÁ COR VERDE,
IÍESA COM MONÍANTES VERTICAIS, PES E

ÍRAVESSAS CONFECCIONADOS ElY ÍUBO DE AÇO
CARBONO LANIlNAOO A FRiO, COI,l COSÍURA;
CADEIRA EM ESTRUÍURA EM ÍUBO DE AÇO
CARBONO LANIINADO A FRIQ, COM COSTURAi TODA
ESTRUÍURA MEÍALICA EM PINÍURA EPOXI NA COR
CINZA, PARÁ ALUNOS COI,I ALÍURÂ ENÍRE
1,59!t E 1,aaM.

UN t) 1l
FN DE

R$ 279,00 R$ 3.627,00

cot{.ruflro PÀRA PRoFEssoR - cJP-01
COMPOSTO DE UMA MESA E UMA CADEIRA.
MESA COI4 TÀI4PO ElI II4DP OU I.1DF, REVESTIDO NÂ
FÂCE SUPERIOR OE LÂMINADO MELAMiNICO DE
ALTA PREs5ÀO E NÂ FACE INFERIOR COM CHAPA DE

BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTÀL EI'' I.4DP OU
MDF, REVESTIDO NAs DUAS FÁCES EM LÂMINAOO
MELÂMiNICO DE BAIXA PRESSÀO (BP), MONTADO
SOBRE ESIRUTURÀ ÍUBULAR DE AÇO,
CAOEIRÂ EMPIIHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO IN]ETÁDO OU EM COIVIPENSADO
ANATÔMICO MOLOAOO, MONÍÁDOS SOBRE
ESTRUTURA TUBULÁR DE AÇO,

UNO 10
PEROLA/C]P O1

FNDE
RS 349,00 R$ 3 490,00

5

MESA ACESSiVEL PARA PESSOÀ EM CADETRA
OE ROOAS (PCR). MA _ 02 MODELO FDElFI{OE.
DESCR!çÃO: IíESA TNDMOUAL ACESSIVEL PARA
PESSOA EM CADEIRÂ OE RODAS (PCR), CO14 ÍAMPO
€M MDP OU MDF, REVESTIDO NÁ FACE SUPERIOR
EÍ.4 LAÍ'4INAOO IíELAI.4iNICO E NA FACE INFERIOR ENI

CHAPÂ DE 8ÀLÁNCEAMENTO, MONTADO SOBRE
ESTRIJTURA TUAULAR DE ÂCO,

UND 0:l R$ 249 00 R$ 747,00

ÍOTAL GERAL R$ 35.091,00
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